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LEGAL ALERT 

 

ADC SANCIONA ASSOCIAÇÃO DO SETOR DO 

TRABALHO TEMPORÁRIO POR ADOÇÃO DE ACORDO 

DE "NO-POACH" 

 

 

 

No dia 10 de março, a Autoridade da Concorrência (AdC) sancionou a Associação Portuguesa das 

Empresas do Setor Privado de Emprego e de Recursos Humanos (APESPE), por adotar uma 

cláusula de não-solicitação de trabalhadores (no-poach) no seu Código de Ética. De acordo com a 

AdC, essa cláusula comprometia as empresas de trabalho temporário associadas a não aliciarem 

trabalhadores temporários de outras empresas do setor, limitando a mobilidade laboral e o poder 

negocial dos trabalhadores. 

 

A investigação concluiu que a prática esteve em vigor entre dezembro de 1987 e março de 2025, 

constituindo uma decisão de associação de empresas proibida pela Lei da Concorrência, por 

restringir a autonomia comercial das empresas associadas e prejudicar o funcionamento do mercado 

de trabalho. 

 

O processo teve início em fevereiro de 2025, por iniciativa da própria AdC, que em junho do 

mesmo ano emitiu uma Nota de Ilicitude à associação. Como resultado, foi aplicada à APESPE 

uma coima de 4 519 000,00 EUR, calculada com base no volume de negócios das cerca de 40 

empresas associadas. De acordo com a decisão, as associadas da APESPE poderão ser 

solidariamente responsáveis pelo pagamento da coima. 

 

Esta decisão insere-se num contexto de reforço do escrutínio pela AdC de condutas de empresas ou 

associações de empresas que possam ser consideradas restritivas da concorrência nos mercados 

laborais, na esteira de várias decisões condenatórias da AdC nesta matéria. 

https://www.mlgts.pt/pt/
https://www.concorrencia.pt/sites/default/files/processos/prc/PRC_2025_2_Proposta%20Decis%C3%A3o%20Final_limpa_BM%5BI-AdC_2026_357%5D.pdf#_msdynmkt_donottrack=0,_msdynmkt_linkid=02928c17-fa33-46f8-9fa5-17e6e16a44ea
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A equipa de Direito da Concorrência da Morais Leitão está ao inteiro dispor para qualquer 

esclarecimento sobre este tema. 

 

 

 

 

 

Dzhamil Oda 

Beatriz Lopes da Silva 

Alfredo Serôdio da Fonseca 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
Esta publicação é meramente informativa, não constituindo fonte de aconselhamento jurídico nem contendo uma análise 

exaustiva de todos os aspetos dos regimes a que se refere. A informação nela contida reporta-se à data da sua 

divulgação, devendo os leitores procurar aconselhamento jurídico antes de a aplicar em questões ou operações 

específicas. É vedada a reprodução, divulgação ou distribuição, parcial ou integral, do conteúdo desta publicação sem 

consentimento prévio. Para mais informações, contacte-nos por favor através do endereço comunicacao@mlgts.pt. 
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